
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS:

PLR de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para todos os 
contratos da Parada. Em caso de faltas durante o período 
da Parada – entre fevereiro e março – será descontado 
50% do valor, independentemente de quantas faltas o 
trabalhador tenha. De qualquer forma, mantém-se a 
garantia de 50% da PLR.
Para os trabalhadores com contrato acima de 90 dias, será 
pago o valor de R$ 333,33 por mês trabalhado. 

ABONO:
Abono de 286 horas nos contratos com prazo 
determinado. Caso o contrato se transforme em 
indeterminado será pago o aviso prévio e todos os 
direitos do acordo de manutenção

VALE-ALIMENTAÇÃO 
O Vale-alimentação será de R$ 620,00 
(seiscentos e vinte reais) para todos os 
trabalhadores e sub contratados. Os 
trabalhadores da rotina que atuarem 
efetivamente na Parada terão um Vale-
al imentação extra no período que 
determina o início e o fim da Parada, 
excluídos a pré e pós Parada.

FOLGA
Para cada fim de semana trabalhado 
fica garantido uma folga no decorrer 
da semana ou o pagamento de folga 
remunerada na quitação do contrato 
de trabalho

ACORDO COLETIVO 
As empresas signatárias 
deste acordo se com 
prometem a cumprir as 
demais cláusulas do 
Acordo Coletivo de 
Trabalho da Manutenção 
da REPLAN. EMPRESAS QUE ASSINARAM ESTE ACORDO

- ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA
- N/M ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
- MANSERV MANUTENÇÃO E MONTAGEM S/A
- CONSTRUTORA ELOS ENGENHARIA LTDA
- MÉTODO POTENCIAL ENGENHARIA
- SIFC SERVIÇO DE ISOLAMENTO
- CUNZOLO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

DA CONTRATAÇÃO

O Contrato de Trabalho se dará a partir da data da 
integração. Quando tiver integração vigente, se dará a 
partir da data do ASO, desde que aptos e aprovados 
(cláusula 8ª do Acordo de Manutenção da área)
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